
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE  

CADASTRO DE RESERVA  
NOS CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
EDITAL Nº 2 – STM, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
O MINISTRO‐PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR (STM) torna pública a retificação 

da disciplina Organização  da  Justiça  Militar  da  União dos conhecimentos básicos para todos os cargos, 
constantes do subitem 15.2.2 do Edital nº 1 – STM, de 14 de dezembro de 2017, bem como do tópico 11 da 
disciplina Administração Pública: Planejamento e Gestão dos conhecimentos específicos para o Cargo 1: 
Analista Judiciário – Área: Administrativa, constantes do subitem 15.2.3.1 do referido edital, que passam a 
ter a redação a seguir especificada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do edital citado. 
 
[...] 
15.2.2 CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODOS OS CARGOS 
[...] 
ORGANIZAÇÃO  DA  JUSTIÇA  MILITAR  DA  UNIÃO  (somente  para  o  cargo  de  Analista  Judiciário  –  área: 
Judiciária): 1 Lei nº 8.457/1992 e suas alterações. 2 Regimento Interno do STM. 
ORGANIZAÇÃO  DA  JUSTIÇA  MILITAR  DA  UNIÃO (exceto para  o  cargo  de  Analista  Judiciário  –  área: 
Judiciária):  1 Lei nº 8.457/1992 e suas alterações. 2 Regimento Interno do STM. 2.1 Parte I ‐ Da composição 
e competência. 2.2 Parte II – Do processo. 2.2.1 Título I – Disposições Gerais. 2.2.2 – Título II – Das Sessões. 
2.2.3 Parte III – Dos procedimentos administrativos e disciplinares. 2.2.4 Parte IV – Disposições finais. 
[...] 
15.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
15.2.3.1 CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA 
[...] 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PLANEJAMENTO E GESTÃO: [...] 11 Decreto nº 9.094/2017, de 17 de julho de 
2017. [...] 
[...] 

 
JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

Ministro‐Presidente do Superior Tribunal Militar 
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